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= PORTARIA Nº 548/2025 =
     

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Sílvia Quito, do cargo em comissão, Assessor I, Símbolo CC5, da 
Secretaria Municipal de Planejamento, nos termos da Lei Complementar n.º 
1.383/2019, a partir de 02/06/2025.

  
Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 549/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Sílvia Quito, no cargo em comissão, Assessor Executivo para 
Assuntos Especiais, Símbolo CC2, da Secretaria Municipal de Assuntos 
Especiais e Captação de Recursos, nos termos da Lei Complementar n.º 
1.781/2025, a partir de 03/06/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 589/2025=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Carlos Alexandre Rufino da Silva, do cargo em comissão, 
Corregedor dos Serviços de Segurança e Ordem Pública, Símbolo CC1 GM, 
da Subsecretaria de Segurança Pública, conforme a Lei Complementar n.º 
1.789/2025, a partir de 02/06/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 590/2025=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Janine Pascoal Negrão da Camara, no cargo em comissão, 
Corregedor dos Serviços de Segurança e Ordem Pública, Símbolo CC1 GM, 
da Subsecretaria de Segurança Pública, conforme a Lei Complementar n.º 
1.789/2025, a partir de 03/06/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 600/2025=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Art. 1º -NOMEAR o servidor JOÃO VICTOR NÓBREGA DA SILVA no cargo de 
Presidente da Escola Leonel Brizola de Governo e Gestão, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.800/2025, com a responsabilidade de planejar, coordenar, 
executar e avaliar as atividades formativas, projetos e programas da Escola, 
bem como representá-la institucionalmente e desempenhar outras atribuições 
correlatas, sem prejuízo das funções que já exerce e sem a aplicação do 
parágrafo único da referida Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 23 de junho de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 001/2025=

A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 1.800, de 2025

= R E S O L V E =

Art.1º Torna público a composição do Conselho Consultivo da Escola Leonel 
Brizola de Governo e Gestão, com a finalidade de acompanhar, propor e 
avaliar diretrizes, programas e ações voltadas à formação e ao 
desenvolvimento dos servidores públicos municipais, sem ônus para o 

GABINETE DO PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Administração

Ano IV EDIÇÃO EXTRA

SECRETARIAS

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 25 de junho de 2025

Município, sem prejuízo das funções que já exercem e sem a aplicação do 
parágrafo único da referida Lei.

Art. 2º Integram o Conselho Consultivo os seguintes servidores:

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário

Paracambi, 23 de junho de 2025.

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 099/2025 DE 17 DE JUNHO DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

INTERROMPER, a pedido do(a) servidor(a), Henrique de Castro Júnior, a 
partir de 12 de junho de 2025, conforme processo nº 2650/2025, a licença sem 
vencimento, por motivo de interesses particulares, concedida através da 
Portaria nº073/25, publicada em 16 de abril de 2025.

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração

= PORTARIA Nº 001/2025=

O PRESIDENTE DA ESCOLA LEONEL BRIZOLA DE GOVERNO E 
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.800, de 
2025,

= R E S O L V E =

Art. 1º - Nomear o servidor ARTUR MESSIAS DA SILVEIRA no cargo de 
Coordenador da Escola de Governo e Gestão Leonel Brizola, passando a 
desempenhar atribuições voltadas ao planejamento das atividades da Escola, 
apoio ao Presidente, atualização de cadastros, coordenação dos eventos e 
procedimentos operacionais, elaboração de documentos e relatórios, e 
representação do Presidente em seus impedimentos, sem ônus para o 
município, sem prejuízo das funções que já exerce e sem a aplicação do 
parágrafo único da referida Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, 23 de junho de 2025.

JOÃO VICTOR NÓBREGA DA SILVA
Presidente da Escola Leonel Brizola de Governo e Gestão

= PORTARIA Nº 002/2025=

O PRESIDENTE DA ESCOLA LEONEL BRIZOLA DE GOVERNO E 
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.800, de 
2025,

= R E S O L V E =

Art.1º - Nomear a servidora ANA CAROLINA FERRAZ DA SILVA no cargo de 
Articuladora da Escola Leonel Brizola de Governo e Gestão, passando a 

desempenhar atribuições voltadas ao assessoramento ao Coordenador na 
execução das atividades da Escola, diagnóstico de necessidades de 
capacitação dos agentes públicos municipais e proposição de ações 
formativas para suprir tais demandas, bem como o desempenho de outras 
atribuições correlatas determinadas pelos superiores hierárquicos, sem ônus 
para o município, sem prejuízo das funções que já exerce e sem a aplicação do 
parágrafo único da referida Lei.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, 23 de junho de 2025.

JOÃO VICTOR NÓBREGA DA SILVA
Presidente da Escola Leonel Brizola de Governo e Gestão

TERMO DE AUTORIZO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 3801/2025
INEXIGIBILIDADE Nº014 /2025
No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa 
com base art. 74, inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021 – Decreto Municipal nº 
5.558/2023, AUTORIZO a contratação Direta por Inexigibilidade Nº 014/2025, 
oriundo do PROCESSO Nº 3801/2025  no valor total de R$ 4.000,00 ( Quatro 
mil  reais)  em favor de: ROBERTO CARLOS LOPES ROCHA, cadastrada no 
CNPJ Nº14.650.643/0001-95, considerando o OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO com a DUPLA CATÓLICA FERNANDA MORAIS & BETO 
ROCHA  PARA APRESENTAÇÃO  NA FESTA  DO PADROEIRO DA CIDADE 
SAO PEDRO E SAO PAULO, QUE SERÁ REALIZADA no dia: 29 de junho de 
2025 as  20 hrs em frente a Paroquia de São Pedro São Paulo, sob a 
responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

           Paracambi, 25 de  junho de 2025.

NELSON  ANTONIO FREITAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

Edição 1633 - Página 02

· Allyson Felippe Cruz Fógia – Representante da Secretaria Municipal de 

Administração

· Alef Dener Rodrigues de Oliveira – Representante da Secretaria Municipal de 

Comunicação e Juventude

· Fernanda Oliveira da Silva – Representante da Secretaria Municipal de Educação

· Francine Braga Luciano da Silva Braz – Representante da Secretaria Municipal de 

Trabalho, Emprego e Renda

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Administração
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